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Histórico 

A Escola de Engenharia de Taubaté, por ofício datado de 15 de ma-

io de 1973, submeteu à aprovação do Conselho Estadual de Educação o pe-

dido de admissão do engenheiro mecânico Flávio Macedo Salgado para, na 

categoria docente de Professor-Assistente, lecionar a disciplina Orga-

nização Industrial II, Departamento de Mecânica. 

Fundamentação 

O indicado é engenheiro mecânico, graduado, em 1966, no Institu-

to de Tecnologia de Aeronáutica. Registrado no CREA, Domiciliado em 

São José dos Campos. Idoneidade moral declarada por pessoas credencia-

das. Sob seu nome há processo aberto em 1968. Em 12 de janeiro de 1968, 

a Escola requereu aprovação à indicação do engenheiro Flávio Macedo Sal-

gado para lecionar a disciplina Máquinas Térmicas e Máquinas Hidráuli-

cas. Sem manifestação positiva ou negativa nos autos, a Escola o admi-

tiu como professor e como tal permaneceu pelo menos até 29 de janeiro 

de 1969, data em que a Escola esclarece que o engenheiro Flávio Macedo 

Salgado pediu sua exoneração (fls.23). Em 1973, retorna a Escola com 

novo pedido e para outra disciplina. No currículo de Engenharia Mecâni-

ca há disciplinas, cujos conteúdos proporcionam a formação de um patri-

monio inicial de conhecimentos, conducente ao exercício do magistério 

na disciplina Organização Industrial em uma escola de engenharia. De 

acordo com as indicações do seu "curriculum vitae", é ou foi professor 

da Escola de Engenharia Industrial de São José dos Campos, disciplina 

Organização Industrial, é ou foi assistente de coordenação do Departa-

mento de Mecânica da Escola Técnica "Professor Everardo Passos", na 

mesma cidade. É superintendente da Associação Joseense de Ensino. Igno-

ra-se,porém,qual ou quais as escolas mantidas pela Associação. Intensa-

será sua atividade na Associação, onde permanece, de segunda a sexta 

-feira, das 8 às 18 horas, observado o intervalo de duas horas. E, aos 

sábados, até 12 horas. Entre os trabalhos realizados, mencionados no 

"curriculum vitae", há vários conexos com o conteúdo da disciplina Or-

ganização Industrial. Infere-se do conjunto dos elementos dos autos que 

o engenheiro Flávio Macedo Salgado é pessoa credenciada a lecionar a 

disciplina pretendida. 
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A Escola indicou-lhe a categoria de Professor-Assistente. A Ases-

soria Técnica do Conselho informa q u e inexiste tal categoria no Regimen-
to é anterior a Lei ne 5.540, de 1968. Sabe-se também que a Escola 

aguarda a manifestação do Conselho sobre a reforma regimental. Até lá, 

há de prevalecer o Regimento em tudo quanto não colida com as leis 

aplicáveis a um estabelecimento de ensino superior. De acordo com este 

documento, três são as categorias docentes: Professor Catedrático,Pro-

fessor Contratado, Professor Auxiliar de Ensino. A primeira está fulmi-

nada pela Constituição, a partir de 1967. A segunda teria embasamento 

lógico se houvesse na Escola, criada por lei municipal e com aprovação 

do Conselho Estadual de Educação (Lei nº 10.407, de 1971, artigo 2º in-

ciso XIX), a carreira do magistério superior. Resta a terceira catego-

ria e nesta há de se enquadrar o Professor indicado, reservada à Esco-

la a faculdade de, aprovado o novo regimento, requerer novo enquadramen-

to do Professor. 

Conclusão 

Em vista do que consta dos autos do processo e da lei, aprova-se 

a indicação do engenheiro mecânico Flávio Macedo Salgado para, na cate-

goria docente de Professor-Auxiliar de Ensino, lecionar a disciplina Or-

ganização Industrial II, Departamento de Mecânica, na Escola de Enge-

nharia de Taubaté, no período da noite ou, aos sábados, a partir das 

12 horas. 

São Paulo, 26 de outubro de 1973 

a)Conselheiro Alpínolo Lopes Casali - Relator 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do 

VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Amélia Americano Domingues de Castro, Alpínolo Lopes Casali,Luiz 

Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mel-

lo, Wlademir Pereira e Rivadávia Marques Júnior. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 1973 

a)Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães - Presidente 


